
PARECER JURÍDICO
EMENDA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 0074/2017

REFERÊNCIA: PROPOSTA DE EMENDA Nº 04 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0074/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR IZAIAS COLINO, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Trata-se de Proposta de EMENDA ao Projeto de Lei nº 0074/2017, que possui a seguinte redação:

1)
O inciso II, do art. 3º do Projeto de Lei nº 074/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º.....

.....

I.....

II – 3 (três) representantes da Sociedade Civil Organizada com finalidade de proteção animal e 5 (cinco) representantes da sociedade, com seus respectivos suplentes;

2)
O art. 9º do Projeto de Lei nº 074/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9° O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos sem recondução.
Conforme se pode verificar, a emenda número 04 visa acrescentar no inciso II do artigo 3º integrantes da sociedade, de forma individual, não especificando se são ligados à causa animal, não deixando apenas membros da sociedade civil organizada com finalidade de proteção animal, conforme previa seu texto original.

Desse modo, há um desvirtuamento na representação da composição de metade dos integrantes pertencentes à sociedade civil, que ao comporem um Conselho Municipal, devem estar ligados à causa de referida entidade, ou seja, estarem de qualquer forma envolvidos com a proteção animal.
Assim dispondo, correria-se o risco de algum representante acabar compondo referido Conselho estando ligado à causas estranhas à matéria, ou até mesmo contrárias aos assuntos do meio ambiente, no tocante à fauna, desvirtuando o objetivo de desenvolver políticas públicas nos conselhos municipais, órgão este que possibilita aos cidadãos uma participação ativa no processo de criação de políticas públicas no Brasil.

Essa forma de participação social ocorre em âmbito federal, estadual e municipal, e foi uma conquista do povo. A ideia dos conselhos surgiu antes da formulação da Constituição de 1988, a partir do debate e das mobilizações populares que reivindicavam a institucionalização da presença da sociedade civil nas decisões tomadas pelo Poder Executivo. 

Dentro dos conselhos, a população pode verdadeiramente exercer sua cidadania, participando da construção de políticas públicas, leis, ações e tudo o que tem influência sobre a cidade em que se vive.

No artigo 29, inciso XII da Constituição Federal, estão dispostas as atribuições dos municípios. É ali que está prevista a “cooperação das associações representativas no planejamento municipal”.
Portanto, essa Procuradoria entende como ilegal tal dispositivo, pelo fato de desvirtuar o verdadeiro sentido da composição paritária no que tange aos membros da sociedade civil, os quais devem ser ligados, de uma forma ou outra, à proteção animal.

Inclusive no chamamento público previsto para a seleção dos membros da sociedade civil, o Poder Executivo deverá recrutar munícipes, exigindo deles envolvimento com a causa animal, por exemplo, estando ligado à ONGs de proteção animal, associações representativas dos animais, entre outras.

Outra mudança almejada por essa emenda é a previsão de que o mandato da Diretoria seja de 2 anos, sem direito a recondução, e não 1 (um) ano permitindo a recondução, conforme se previa originalmente.

Essa última mudança para 2 anos no mandato da Diretoria sem direito a recondução, é uma previsão muito comum nas leis de Conselhos Municipais, possibilitando um maior tempo para os eleitos desenvolverem seu trabalho e, ao mesmo tempo, impedindo sua perpetuação no poder, com vistas a uma renovação constante ao proibir a recondução.

Com efeito, a proposta não se afigura revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, não devendo ser recebida pela Presidência da Câmara Municipal, nos termos do artigo 153 do Regimento Interno:

Art. 153 A Presidência deixará de receber qualquer proposição que:

I - não esteja devidamente formalizada e em termos;

II - verse sobre matérias alheias à competência da Câmara;

III - aludindo à lei, decreto, regulamento ou qualquer outra norma legal, não venha acompanhada de seu texto, à exceção de requerimentos, moções e indicações;

IV - fazendo menção à cláusula de contratos ou de convênios, não os transcreva por extenso;

V - seja evidentemente inconstitucional, ilegal ou antirregimental;

No que concerne aos seus aspectos formais, a Proposta de emenda ao Projeto de Lei obedeceu a iniciativa que pode ser de Vereador, desde que não gere gasto ao Município, conforme preceitua o art. 184 do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Não custa lembrar que a EMENDA Modificativa ao Projeto de Lei segue os mesmos trâmites legais do projeto de lei original, conforme preceitua o artigo 176 do Regimento Interno.

É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.





Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.





Portanto, Proposta de Emenda nº 04 ao Projeto de Lei padece de vício legal e constitucional, cabendo, no entanto, aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.





Este o parecer, salvo melhor juízo.

 



Botucatu, 16 de abril de 2018.

                                                                                       PAULO ANTONIO CORADI FILHO

                                                                                        Procurador Legislativo

                                                                                        OAB-SP 253.716

